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 AVALIAÇÃO :

I - RELATÓRIO 

   Para responder à consulta, nossas análises levaram em consideração a Resolução 36/2004 que determina
prazos e conteúdos dos Projetos e Ações em Saúde para o município de Porto Alegre. Nesse sentido, a
documentação recebida estava completa,  com todas as informações pertinentes.  Analisando o documento
apresentado, observamos que:

1. Trata-se de Relatório de Atividades anual de 2014, encaminhado pelo Instituto de Cardiologia,
conforme  determina  a  Portaria  SES  nº  404  de  2008,  que  consta  do  expediente  de  nº
001.005360.15.3.

2. O  relatório  encaminhado  pelo  Hospital  foi  acrescido,  pela  SMS,  dos  Relatórios  de
acompanhamento do contrato, conforme preconiza a referida Portaria. De acordo com a ata da
reunião da Comissão de Acompanhamento do Contrato (CAC), realizada em 04 de março de
2015, é possível identificar que:

a) em relação à produção de alta e média complexidade ambulatorial e hospitalar, o hospital
atingiu 95,35% das metas propostas.

b) Em relação a um dos grupos de procedimentos de alta complexidade, cirurgia vascular, o
hospital não atingiu o quantitativo previsto em Portaria Ministerial

c) em relação  às  ofertas  à  Central  de  regulação  da  SMS,  O  Hospital  ofertou  100%  do
pactuado pelo sistema AGHOS e apenas 42% pelo SISREG.

d) Quanto às metas de qualidade, o hospital atingiu um índice de 83%.

e) consta  ainda  que  em  virtude  deste  desempenho,  que  foi  bom,  mas  ainda  não
correspondeu  plenamente  ao  que  o  Hospital  se  comprometeu  na  habilitação  dos
incentivos, haverá desconto de R$ 135.733,76 por mês, em três meses.

3. A GRSS informa ainda que o ano de 2014 foi de adaptação do prestador ao novo modelo de
documento descritivo adotado pela SMS.

4. A SETEC, acolhendo o parecer da Comissão de Contratualização do CMS considera que o
processo  de  monitoramento  e  avaliação  do  desempenho  do  Hospital  vem  ganhando
consistência por parte da SMS e recomenda que durante o ano de 2015 a CAC acompanhe de
forma mais sistemática as metas do contrato estabelecido com o Instituto de Cardiologia.
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II - DECISÃO DA SECRETARIA

 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica considera submete esta análise à
deliberação do Plenário.

                                                 _____________________________

                                               MARIA LETÍCIA DE OLIVEIRA GARCIA
                                                  Coordenadora da Secretaria Técnica 


